PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 89/2011. Altera dispositivos da Lei nº 454, de 22 de dezembro de 1983, que dispõe sobre o sistema tributário do Município e dá outras providências.






Visa o presente projeto de lei de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para aprovar matéria que Altera dispositivos da Lei nº 454, de 22 de dezembro de 1983, que dispõe sobre o sistema tributário do Município e dá outras providências.






Trata-se de medida que propõe a modificação e revogação de determinados dispositivos da Lei nº 454, de 22 de dezembro de 1983, com as adequações necessárias ao sistema tributário Municipal, de modo a evitar possíveis questionamentos judiciais.






As leis que disponham sobre matéria tributária não se inserem dentre as de iniciativa privativa do chefe do poder executivo. Há competência comum ou concorrente dos poderes executivo e legislativo municipais para dispor sobre a matéria..






Assim, perfeitamente legal a iniciativa do Executivo na propositura da matéria a teor do que dispõe a Lei Orgânica Municipal, a saber:

“Art. 59. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições”:

“XVI – superintender a arrecadação dos tributos,....”






Opino pela aprovação em Plenário.






Cambé, 13 de dezembro de 2011.






José Alceu bissoqui – Procurador Jurídico.

